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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2022

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 24.772.287/
0001-36, estabelecido na Avenida Mato Grosso, 66 NE, na Cidade de
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, neste ato representado
pelo Prefeito EDILSON ANTONIO PIAIA, brasileiro, casado, inscrito no
RG nº 228504 SEJSP/MS, CPF sob nº 390.917401-91, residente e domi-
ciliado na Rua Goiás, 101 -NE, bairro Centro, nesta cidade.

CONTRATADO:ÁGORA TREINAMENTOS E CURSOS LTDA, pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.646.917/
0001-47, com Sede na Rua Bahia, n° 899-NE, em Campo Novo do Parecis
– MT, neste ato apresentada pelo seu Diretor, CLÓDIS ANTÔNIO ME-
NEGAZ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 436.596/
SSP/MT, e inscrito no CPF/MF sob o nº 346.143.461-20.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo rescin-
dir o Termo de Convênio amigavelmente, conforme a Cláusula Oitava
do Termo de Convênio nº 001/2022, a partir de 02 de abril de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

2.1 Justifica-se a rescisão contratual em razão do interesse público e a
conveniência mútua, inexistindo qualquer prejuízo, bem como, realizando
sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, renuncian-
do as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do
que se pactuou no Termo de Convênio nº 001/2022, exonerando-se de
qualquer reclamação futura.

CLAUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO

3.1 A partir da data de 02 de abril de 2025 fica rescindido o Termo de
Convênio em epígrafe, por conseguinte, as partes concordam que, a partir
desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas no que se refe-
re ao objeto do Termo, não havendo mais qualquer obrigação.

3.2 As partes abdicam ao direito de pleitear a aplicação de qualquer pe-
nalidades na esfera judicial por discussão desta avença, dando total quita-
ção, irretratável e irrevogável, de todos direitos deste Termo.

CLAUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se a presente rescisão amigável causas previstas e estabele-
cidas pela Lei Federal nº 8.666/93 na Cláusula Oitava do Termo de Con-
vênio nº 001/2022, de 21 de setembro de 2022.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Campo Novo do Parecis, 02 de abril de 2025.

EDILSON ANTONIO PIAIA

Prefeito Municipal

ÁGORA TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

CLODIS ANTÔNIO MENEGAZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

LICITAÇÃO, GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

PORTARIA Nº 095/2025 DE 01 DE ABRIL DE 2025.

PORTARIA Nº 095/2025 DE 01 DE ABRIL DE 2025.

ALTERA A PORTARIA Nº 002/2025 QUE NOMEIA AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVA-
DAS DA LEI FEDERAL NO 14.133/2021.

CARLOS ALBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Es-
tado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferi-
das por lei;

RESOLVE:

Art. 1 0. Altera o Art. 2º da Portaria n° 002/2025 onde nomeia os servidores
para exercer a função de equipe de apoio das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n 14.133/2021, incluindo o servidor
FABIO ALVES PEREIRA.

ART. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 01 de Abril de 2025.

CARLOS ALBERTO DA COSTA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM/MT, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de cos-
tume, conforme determina a legislação em vigor.

WELLINTON ROBERTO NASCIMENTO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. Dispensa de Licita-
ção por Baixo Valor nº 12/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO GES-
PRO Nº. 1028566/2025. INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Dispensa de Licitação por baixo valor para aquisição de supri-
mentos de informática para atender a demanda da Secretária Municipal
de Saúde de Várzea Grande - MT. CONTRATADA: Empresa A. G. DE
ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ: n° 11.566.598/0001-5. VALOR TOTAL
DA CONTRATAÇÃO: O valor global da contratação é de R$ 43.384,00
(quarenta e três mil e trezentos e oitenta e quatro reais). DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: O contrato terá o prazo de vigência de 03 (três) meses, conta-
dos a partir da data da assinatura. DISPOSIÇÕES GERAIS: Consideran-
do que recebemos doação de computadores da junta comercial do estado
de Mato Grosso; Considerando que os equipamentos vieram faltando al-
guns suprimentos, porém estão em ótima conservação e de boa qualida-
de; Visando o aumento no número de casos da arboviroses e com isso o
aumento nos atendimentos e horários das unidades de saúde; O presente
Termo de Referência refere-se a eventual aquisição, para compra de ime-
diato para que possamos montar as maquinas e distribuir nas unidades de
saúde para atendimento da população. PARECER JURÍDICO DE N.º 066/
2025 fls. 145/148, exarado pela Procuradoria, favorável à contratação, em
tempo, devidamente saneado. PUBLICAÇÃO: Para Eficácia do Ato deve-
rá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) con-
forme os ditames legais. Diante dos dados expostos, APROVO e AUTO-
RIZO a presente contratação via Dispensa de Licitação por Baixo Valor Nº
12/2025, com fundamentado A Presente contratação de dispensa de Li-
citação encontra-se fundamentada no art. 75, incisos I E II, da lei Fe-
deral, Lei n. 14.133/2021, e suas alterações posteriores. Várzea Grande/
MT, 02 de abril de 2025.

Deisi de Cássia Bocalon Maia

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande -MT

3 de Abril de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N° 4.709

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 3 Assinado Digitalmente



PORTARIA N° 58/2025 – SMVO/VG

PORTARIA N° 58/2025 – SMVO/VG

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal, destituição e inclusão de novo
fiscal, referente ao 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 70/2024, com a
empresa DOANNYTUR AGÊNCIAS DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
PEE”

O Secretário Municipal de Viação e Obras, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE:

Art. 1º INCLUIR os servidores, o Sr ANGELO CANOFF matrícula 168609
como fiscal, e a Sr IGOR GABRIEL SOARES SOUZA matrícula 134360,
como fiscal suplente, ambos do contrato nº 70/2024.

Art. 2º As designações terão efeito emediato a partir da data da publica-
ção.

Várzea grande, 02 de Abril de 2025.

CELSO LUIZ PEREIRA

Secretaria Municipal de Viação e Obras

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. Dispensa de Licita-
ção por Baixo Valor nº 11/2025. PROCESSOADMINISTRATIVO GESPRO
Nº. 1026646/2025. INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde. OB-

JETO: Dispensa de Licitação por baixo valor para aquisição de suprimen-
tos de impressora para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Vár-
zea Grande - MT.CONTRATADA: Empresa JVM COPIADORAS E IN-
FORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 06.128.710/0001-88. VA-
LOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O valor global da contratação é de R$
53.236,00 (cinquenta e três mil e duzentos e trinta e seis reais). DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá o prazo de vigência de 03 (três) meses,
contados a partir da data da assinatura.DISPOSIÇÕES GERAIS: Conside-
rando que as impressões de documentos, exames, prontuários e demais
processos nas unidades não pode haver interrupção e paralização a ne-
cessidade de manter o atendimento de qualidade à população do municí-
pio de Várzea Grande. PARECER JURÍDICO DE N.º 062/2025 fls. 158/
161, exarado pela douta Procuradoria, favorável à contratação, em tempo,
devidamente saneado.PUBLICAÇÃO: Para Eficácia do Ato deverá ser di-
vulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) conforme os
ditames legais. Diante dos dados expostos, APROVO e AUTORIZO a pre-
sente contratação via Dispensa de Licitação por Baixo Valor Nº11/2025,
com fundamentado A Presente contratação de dispensa de Licitação
encontra-se fundamentada no art. 75, incisos I E II, da lei Federal, Lei
n. 14.133/2021, e suas alterações posteriores. Várzea Grande/MT, 02 de
abril de 2025.

Deisi de Cássia Bocalon Maia

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande -MT
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